
 
 

PROJETO DE LEI Nº 004, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DECLARAR A UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL O LIONS CLUBE DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES – ESTADO DO PARANÁ 

 

SERGIO ANTONIO TRISTONI, Prefeito Municipal em exercício, do Município de Capitão Leônidas 
Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal sanciono e promulgo a seguinte: 

 
L E I 

 
Art. 1º  Fica, para todos os efeitos, reconhecida de Utilidade Pública Municipal do LIONS CLUBE 
DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES -PR, entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, 
filiada a associação internacional de Lions Clubes, fundada em 27 de junho de 2016.  
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Capitão Leônidas Marques - PR, em 30 de janeiro de 2024. 
 
 

SERGIO ANTONIO TRISTONI  

Prefeito Municipal em exercício  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
JUSTIFICATIVA 

Remetemos o Projeto de Lei nº 003/2024, destinado a declarar de Utilidade Pública 
Municipal do LIONS CLUBE de Capitão Leônidas Marques, PR.  

O Lions Clube de Capitão Leônidas Marques foi fundada em data de 06/06/2016, com 
sede na Rua Xambrê, s/nº, Capitão Leônidas Marques,PR. A associação está 
regularmente inscrita no CPNJ sob o número 78.119.963/0001-04.   

O LIONS CLUBE de Capitão Leônidas Marques, tem por propósitos, segundo seu 
estatuto:  

CRAIR e fomentar um espírito de compreensão entre os povos da terra;  

INCENTIVAR os princípios do bom governo e de boa cidadania, em especial o 
reconhecimento aos que, por suas ações nos marcaram.  

INTERESSAR-SE ativamente, pelo bem-estar cívico, cultural, social e moral da 
comunidade;  

UNIR os clubes pelos laços de amizade, bom companheirismo e compreensão mútua;  

PROMOVER um fórum para a livre discussão de todos os assuntos de interesse público, 
excetuando-se, entretanto, o partidarismo político e sectarismo religioso, que não serão 
debatidos pelos associados no clube;  

INCENTIVAR as pessoas bem-intencionadas a servir a suas comunidades sem benefício 
financeiro, estimular a eficiência e promover elevados padrões éticos no comércio, na 
indústria, nas profissões, nos serviços públicos e nos empreendimentos particulares.  

Segue anexo ao presente Projeto de Lei:  

1. Requerimento de concessão do título de utilidade pública municipal;  
2. Relação dos componentes da diretoria do clube lions;  
3. Indicação de conta bancária em nome do clube;  
4. Relatório financeiro interno a diretoria e associados;  
5. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
6. Atestado de regular funcionamento descrito por pessoa de reconhecida fé 

pública;  
7. Cópia do Estatuto;  
8. Cópia da ATA de eleição da diretoria em exercício;  



 
 

9. Faz-se prova, em disposição estatutária, de que os diretores da entidade não 
recebem qualquer tipo de remuneração da entidade – Art. 26;  

10. Faz-se prova, em disposição estatutária, que em caso de dissolução da entidade, 
os remanescentes serão destinados ao ente jurídico municipal, vedada a 
distribuição entre os associados – Art. 61, §2º;  

11. Relatório de atos e promoções e serviços relativos ao exercício imediatamente 
anterior. (ano leonístico 2022/2023);  

12. Fotografias de algumas das atividades e serviços realizadas no ano 2022/2023.  

Sendo estas as considerações, solicitamos a apreciação e aprovação 

da presente matéria.  

 

 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2024. 

 

SERGIO ANTONIO TRISTONI  

Prefeito Municipal em exercício 


